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EDITAL DE DEFERIMENTO DE PROCESSAMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICI-
AL - INTIMAÇÃO DE CREDORES, TERCEIROS INTERESSADOS, E PÚBLICO EM
GERAL-PRECEITO  DO  ARTIGO  52,  §1º  DA
LEI Nº11.101/2005 – COMARCA DE IPATINGA/MG – EDITAL DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL  DE DHAMQ  –  DEMOLIÇÕES  E  SERVIÇOS  LTDA.  –  CNPJ/MF
02.730.002/0001-61 - A Dra. Elimar Boaventura Conde Araújo, Juíza de Direito titu-
lar da 1ª Vara Cível da Comarca de Ipatinga, Estado de Minas Gerais, em exercício
de seu cargo, na forma da Lei, etc... Faz saber a todos os interessados quanto o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que, perante esta Secretaria,
nos autos do processo 5026346-57.2024.8.13.0313, Ação de Recuperação Judicial,
foi deferido o processamento da Recuperação Judicial da empresa DHAMQ – DE-
MOLIÇÕES E SERVIÇOS LTDA. – CNPJ/MF 02.730.002/0001-61,  nos autos do
processo nº 5026346-57.2024.8.13.0313 (PJe),  consoante decisão judicial  de se-
guinte teor: “Trata-se de pedido de Recuperação Judicial proposto por DHAMQ - De-
molições e Serviços Ltda., pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita
no CNPJ sob o n.º 02.730.002/0001-61, com sede na Rua Tomás Gonzaga, n.º 317,
bairro Bom Retiro, na cidade de Ipatinga, Estado de Minas Gerais. A empresa alega
possuir atuação consolidada há mais de 26 anos no ramo de demolições, constru-
ção civil e consultorias industriais. Informa que enfrenta uma grave crise econômico-
financeira desde o final do ano de 2023. Aponta que tal situação decorreu de fatores
externos, como o aumento das importações de aço chinês, práticas de concorrência
desleal no mercado interno e a suspensão unilateral de contrato por parte de um dos
principais clientes, a Usiminas. Em decorrência, esclarece que houve retenção de
valores  devidos  pela  prestação  de  serviços,  no  montante  aproximado  de  R$
900.000,00, agravando a crise de liquidez enfrentada pela empresa. A parte autora
pontua que, mesmo diante de esforços para mitigar os impactos financeiros, como
renegociação de dívidas, venda de ativos e redução de custos operacionais, os de-
safios econômicos não foram superados, levando ao acúmulo de um passivo superi-
or a R$ 8,3 milhões. Enfatiza que, não obstante a crise, a empresa permanece viá-
vel, apresentando perspectiva de superação mediante a concessão da Recuperação
Judicial. Alega cumprir todos os requisitos previstos nos artigos 48 e 51 da Lei n.º
11.101/2005. Destaca que a Recuperação Judicial se apresenta como o único ins-
trumento capaz de evitar a falência da empresa e preservar sua função social, asse-
gurando a continuidade das atividades, a manutenção de empregos e o cumprimen-
to de obrigações fiscais. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.
Na decisão de ID 10354195342, o Juízo deferiu o pedido de tutela de urgência para
determinar a imediata suspensão das ações e execuções movidas em face da re-
querente e também dos bloqueios, arrestos e penhoras de ativos cujos créditos su-
jeitam-se aos efeitos da recuperação judicial. Na mesma decisão, foi determinada a
realização de Constatação Prévia, na forma do art. 51-A da Lei 11.101/2005, nome-
ado o escritório  especializado Costa Paiva Santiago Administração Judicial  Ltda.
para desempenho da tarefa. A parte autora se manifestou no ID 10356119991, ane-
xando certidões negativas ações criminais e de execução criminal em nome da em-
presa, bem como dos extratos bancários atualizados. O Laudo de Constatação Pré-
via foi apresentado no ID 10357334732. O escritório especializado nomeado opinou
pelo deferimento do processamento da Recuperação Judicial, com ressalva e deter-
minação para que fosse apresentada documentação complementar, em prazo a ser
fixado pelo Juízo. A documentação complementar solicitada no laudo de constata-
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ção foi apresentada no ID 10357808657. Vieram-me os autos conclusos.  DECIDO.
A Recuperação Judicial visa à superação de condição de crise econômico-financeira
que acomete um devedor, possibilitando a preservação da empresa e sua função
social, conforme preconiza o art. 47 da Lei 11.101/2005. Examinando-se o Laudo de
Constatação Prévia, colacionado no ID. 10357334732, é possível atestar que a em-
presa autora efetivamente exerce atividade de forma regular, inclusive há mais de
02 (dois) anos, não havendo anterior decretação de falência ou deferimento de RJ.
Consoante asseverado pelo escritório técnico nomeado, a exordial está acompanha-
da por documentação suficiente a habilitar e lastrear o deferimento do pedido recu-
peracional, consoante preconiza a Lei e jurisprudência aplicável ao caso. Lado ou-
tro, o artigo 171, da referida Lei, impõe pena de 02 (dois) a 04 (quatro) anos de re-
clusão e multa a quem sonegar ou omitir informações ou prestar informações falsas
no processo de recuperação judicial com a finalidade de induzir o Juízo a erro. As-
sim, considero válidas as declarações prestadas pelo requerente. Assim, diante da
análise dos autos e com base na Constatação Prévia realizada, entendo que o pedi-
do deve ser acolhido. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERA-
ÇÃO JUDICIAL - RELATÓRIO DE CONSTATAÇÃO PRÉVIA - PROCESSAMENTO
- DEFERIMENTO - REQUISITOS LEGAIS - PREENCHIMENTO - DECISÃO CON-
FIRMADA. O princípio da preservação da empresa é basilar para a Recuperação Ju-
dicial, traduzindo-se no objetivo do procedimento. Na legislação falimentar prevalece
o entendimento de que a empresa tem um valor social que deve ser preservado,
sendo criados procedimentos especiais para garantir sua continuidade, resguardan-
do o direito de seus credores. O deferimento do processamento da recuperação judi-
cial não importa em exame aprofundado da viabilidade econômico-financeira da par-
te requerente, cabendo a validação do plano de soerguimento da empresa aos pró-
prios credores, em assembleia geral. Deve ser confirmada a decisão que, após a
apresentação do relatório de constatação prévia e satisfeitos os requisitos legais,
concede o processamento da recuperação judicial. Recurso desprovido.    (TJMG - 
Agravo de Instrumento-Cv  1.0000.24.175224-5/001, Relator(a): Des.(a) Gilson Soa-
res Lemes , 16ª Câmara Cível Especializada, julgamento em 07/09/2024, publicação
da súmula em 10/09/2024) Pelo exposto, com fulcro no art. 52, da Lei 11.101/05 e
considerando o princípio da preservação da empresa,DEFIRO o processamento da
presente Recuperação Judicial ajuizada por DHAMQ - DEMOLICOES E SERVICOS
LTDA. Via de consequência, DETERMINO: a) em confirmação da Tutela de Urgên-
cia (ID 10354195342), a suspensão, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias (artigo
6º, §4º Lei 11.101/2005), das ações e execuções promovidas contra a empresa re-
querente, por créditos sujeitos aos efeitos da presente recuperação judicial, perma-
necendo os respectivos autos, todavia, no Juízo onde se processam, ressalvadas as
ações previstas nos parágrafos 1º, 2º e 7º do artigo 6º, referentes a créditos excetu-
ados na forma dos parágrafos 3º e 4º, do artigo 49, todos da mencionada norma, ca-
bendo ao devedor comunicar a suspensão juntos aos Juízos competentes (artigo 52,
§3º, da Lei 11.101/2005); b) a dispensa da Recuperanda de apresentação de certi-
dões negativas para o exercício de suas atividades, exceto para contratação com o
Poder Público e recebimento de benefícios/incentivos fiscais e creditícios; c) à Recu-
peranda a apresentação de contas demonstrativas mensais, enquanto perdurar a
Recuperação Judicial, sob pena de destituição de seus administradores, devendo
tais  documentos  serem  autuados  em  pasta  própria  (art.  52,  inc.  IV,  da  Lei
n.º11.101/2005), devendo, ainda, utilizar-se da expressão “EM RECUPERAÇÃO JU-
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DICIAL”, em todos os documentos que for signatária, sob pena de destituição de
seu(s) administrador(es), (caput do artigo 69 da Lei 11.101/2005); d) que a Adminis-
tração Judicial  avalie a completude da documentação complementar apresentada
em petitório ID. 10357808657, e, caso entenda pela ausência de qualquer documen-
to, individualize-o(s), devendo a Recuperanda ser intimada para apresentá-lo(s), no
prazo improrrogável de 30 (trinta dias), sob pena de revogação da decisão de deferi-
mento do processamento da recuperação judicial;
e) a intimação do Ministério Público e das Fazendas Públicas Federal, Estadual e
Municipal sobre o processamento da Recuperação Judicial em epígrafe; f) a expedi-
ção de edital previsto no § 1º do art. 52 da Lei 11.101/2005. Advirto que após a pu-
blicação do referido edital (art. 52, §1°), os credores deverão apresentar ao Adminis-
trador Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, suas habilitações ou divergências de
créditos e que após a apresentação da relação de credores pela AJ e publicação do
edital a que se refere o §2° do art. 7° da Lei 11.101/2005, eventuais impugnações/
habilitações de crédito deverão ser protocoladas em autos apartados, como inciden-
tes processuais, na forma estabelecida no artigo 9° da mesma Lei; g) a expedição
de ofícios à Junta Comercial e aos órgãos de proteção ao crédito (SERASA e SPC),
noticiando sobre o deferimento do processamento da Recuperação Judicial em favor
da Requerente, para que conste os apontamentos pertinentes em seus cadastros; h)
a apresentação pela Requerente do Plano de Recuperação Judicial, no prazo de 60
(sessenta) dias, sob pena de convolação da RJ em falência, nos termos do art. 53,
71 e 73 da LRF; i) o lançamento pela serventia do Juízo de sigilo, por sua natureza,
sobre os documentos que contenham a relação de bens particulares das sócias das
Requerentes, bem como sobre suas declarações de imposto de renda; Em cumpri-
mento ao art. 52, inciso I, da Lei n.º 11.101/2005, NOMEIO como Administradora Ju-
dicial a pessoa jurídica COSTA PAIVA E SANTIAGO ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
LTDA., pessoa jurídica de direito privado regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o
n.42.071.587/0001-70,  representada  nestes  autos  pelo  sócio  JOSÉ  MAURÍCIO
COSTA DE MELLO PAIVA (OAB/MG 118.202), com endereço na av. Bias Fortes nº
349, 8º andar, bairro Lourdes, em Belo Horizonte/MG, CEP:30.170-011, endereço
eletrônico: jm@costapaivasantiago.com.br, para fins de intimações, além do telefo-
ne: (31) 3643-1119, devendo ter seu nome incluído junto aos autos, para efeito de
intimação das publicações e que deverá ser intimado para assinar o pertinente Ter-
mo de Nomeação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Levando-se em considera-
ção o volume e complexidade do trabalho a ser realizado, fixo a remuneração men-
sal do Administrador Judicial em 05 (cinco) salários-mínimos, observado o limite de
2% (dois) por cento do valor devido aos credores submetidos à recuperação judicial
(artigo 24, § 1º, Lei 11.101/2005). Entendo que a forma de pagamento deve ser esti-
pulada através de livre acordo entre as partes, tendo em vista a capacidade econô-
mica da recuperanda e seus compromissos com os credores, de forma a não invia-
bilizar tal procedimento. Manifestem-se, a requerente e o administrador em 10 (dez)
dias acerca da forma e modo de pagamento da remuneração. Dito isso, fixo a remu-
neração do administrador judicial em 4% (quatro por cento) sobre o valor devido aos
credores submetidos à recuperação judicial. Registre-se que o total dos honorários
pagos mensalmente deverão ser abatidos do percentual acima estabelecido, quando
do encerramento da recuperação judicial. Registro que deixo de adotar a disposição
contida no do art. 24, §2º, vez que a reserva de 40% da remuneração da AJ é inapli-
cável aos processos de recuperação judicial, na esteira do entendimento sacramen-
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tado pelo STJ, no REsp 1.700.700/SP, de relatoria da Ministra Nancy Andrighi (Julg.
05/02/2019, DJe 08/02/2019). Em relação aos honorários devidos em razão da reali -
zação da constatação prévia, nos termos do art. 51-A, § 1° da Lei 11.101/005, tendo
em vista que o trabalho completou-se em único ato, sem necessidade de novas dili-
gências, arbitro os honorários do administrador judicial em R$ 5.000,00 (cinco mil re-
ais), devendo a Requerente realizar o pagamento diretamente ao escritório nomea-
do, em parcela única, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da intimação desta. In-
time-se. Cumpra-se.” Relação nominal dos credores consolidada para fins de publi-
cação de edital apresentada pela Requerente (ID. 10351556545). RELAÇÃO NOMI-
NAL COMPLETA DOS CREDORES: CLASSE I - TRABALHISTA: ALAN DIAS DA
COSTA  -  R$1.814,50;  ALEXANDRA  MENDES  DA  SILVA  -  R$2.920,22;
ALEXSANDRO  MARQUES  DOS  REIS  -  R$1.872,17;  AMANDA  JULIANA  DO
AMARAL AS - R$7.311,52; ANTONIO FLORENCIO NETO - R$1.255,38; ARTUR
GOMES  COSTA  LOPES  -  R$854,19;  DENISE  SANTOS  SOUZA  ALVES  -
R$1.284,00; EDNA MARIA OLIVEIRA RIBEIRO MARTINS - R$1.200,00; GABRIEL
MARTINS  QUINTÃO  -  R$762,11;  JESSICA  MARIANA  ANDRADE  DUARTE  -
R$762,11; LUCAS DAMASCENO DE MOURA - R$1.160,00; MILENA LANA DOS
SANTOS  BARROS  -  R$1.742,52;  MONICA  SILVA  DOMINGOS  FERREIRA  -
R$1.284,00;  PERPETUO  CANDIDO  NUNES  -  R$1.063,16;  TAUANA
ALBUQUERQUE QUINTÃO - R$838,32; THALLES CAMPOS RUSSO OLIVEIRA -
R$1.995,95;  THALLES  DE  CASTRO  NUNES  -  R$1.390,38;  VALMIRO  ALVES
LOPES - R$813,05; VITOR OLIVEIRA SANTANA CHAVES - R$381,20; YONY DE
OLIVEIRA CARLOS MARTINS - R$1.413,54; Total – R$32.118,32;  CLASSE III  –
QUIROGRAFÁRIO:  BANCO  SANTANDER  S/A.  -  R$1.699.354,51; BANCO  DO
BRASIL  S/A.  -  R$1.919.073,48; BANCO  BRADESCO  S/A.  -  R$1.378.902,98;
BANCO  CNH  INDUSTRIAL  S/A.  -  R$870.978,48; ITAÚ  UNIBANCO  S/A.  -
R$1.551.392,61; CAIXA ECONOMICA FEDERAL - R$776.188,16; ANDRADE SILVA
ADVOGADOS  -  R$9.385,00; BRINER  RANGEL  DE  CARVALHO  -  R$2.500,00;
FERREIRA  FEITOSA  LTDA.  -  R$2.400,00; POSTO  GT  LTDA.  -  R$22.000,00;
TOTVS  S/A.  -  R$24.026,80;  RENATA  CRISTINA  DE  CARVALHO  NUNES  -
R$3.000,00;  Total  –  R$8.259.202,02;  CLASSE IV  –  ME/EPP: CASTRO NUNES
ENGENHARIA LTDA. - R$44.000,00; FC1 CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. -
R$14.116,00;  GESTOR  VIDA  SAUDE  INTEGRADA  LTDA.  R$1.038,45;  HEIDY
MARTINS CHAGAS -  R$1.800,00;  JOCAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA.  -
R$3.000,00; JPAC SERVICOS CONTABEIS LTDA. - R$8.500,00; WR LOCACAO
LTDA. - R$11.000,00; WTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA. - R$650,00; Total –
R$84.104,45; TOTAL GERAL – R$8.375.424,79. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, este edital será publicado e afixado nos exatos ter-
mos e forma da Lei, restando advertido que após a publicação, todos credores terão
prazo de 15 (quinze) dias para, sendo o caso, apresentar à Administração Judicial
nomeada nos autos suas habilitações ou divergências quanto aos créditos relaciona-
dos no processo, consoante termos do artigo 52, § 1º, inciso III, c/c art. 7.º, §1.º, am-
bos da Lei 11.101/2005, em vias  eletrônicas a serem remetidas preferencialmente
para  os  endereços  eletrônicos  rjdhamqdemolicoes@costapaivasantiago.com.br e
jm@costapaivasantiago.com.br ou, alternativamente, em vias físicas a serem remeti-
das para o endereço sito na  avenida Bias Fortes, nº349, 8° andar, bairro Lourdes,
Belo  Horizonte/MG,  CEP30170-011,  acesso  telefônico  fixo  (31)3643-1119;  Eu,
Bruno Eustaquio Miranda Oliveira, Gerente de Secretaria, o digitei e assino junta-
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mente com a Juíza de Direito. Ipatinga/MG, data da assinatura eletrônica. Advoga-
dos: Dr. Davi Gonçalves de Andrade Silva, OAB/MG 52334.
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